
POLÍTICA TARIFÁRIA E INVESTIMENTOS 
PARA UNIVERSALIZAÇÃO ATÉ 2033



Apresentar um panorama dos serviços de água e esgotamento 
sanitário no Brasil, realizar uma análise com empresas do interior 
de São Paulo, um dos estados mais desenvolvidos quanto as 
questões do saneamento básico. Identificar o montante de 
investimento necessário para cumprimento da meta de 
universalização do saneamento, especificamente com relação aos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário até 
2033, conforme Lei Federal n.º 11.445/2007, e apresentar possíveis 
estratégias financeiras, através de indicadores, para o alcance desta 
meta.

Objetivo



Lei Federal 14.026/2020, o novo marco do saneamento básico, 
trouxe desafios aos prestadores dos serviços de saneamento básico 
quanto a universalização dos seus serviços, prevendo que o 
atendimento de 99% da população com abastecimento de água e 
90% de esgoto coletado e tratado até o final de 2033.

Os serviços de saneamento básico são essenciais à preservação da saúde pública e o 
acesso a esses serviços, no Brasil, ainda não está universalizado. Para tanto é de 
extrema relevância definir uma política de subsídios que propicie a realização de 
investimentos para que o acesso chegue aos usuários em localidades de baixa renda 
(KPMG, 2021).

A regulação deve promover a estabilidade no setor, designadamente das 
políticas aplicadas, e procurar o seu desenvolvimento de forma gradual e 
equilibrada, diligenciando para que ela seja, simultaneamente, versátil e 
robusta na confrontação com as eventuais adversidades (MARQUES, 
2011).

Objetivo



A análise foi realizada com base nos dados dos demonstrativos dos prestadores 
dos serviços de saneamento básico, de diferentes características jurídicas, sendo 
eles em forma de concessão plena, empresa municipal de economia mista, 
autarquia e secretaria municipal.

Assim, para este trabalho foi realizada a coleta de dados de quatro empresas do 
setor de saneamento básico para cálculo e composição dos investimentos frente a 
receita de cada uma delas, sendo possível avaliar o comportamento do 
faturamento, dos gastos de exploração e dos investimentos dos prestadores nos 
últimos seis anos e identificar o valor de investimento que cada município estudado 
precisaria realizar para que em 2033 tenha a cobertura exigida por lei, dos serviços 
de água e esgotamento sanitário.

Material e métodos



Para o estudo foram usadas informações oriundas dos sitio eletrônico do 
Ministério de Integração do Desenvolvimento Regional - SNIS, informações 
provenientes das demonstrações financeiras das empresas, disponíveis em 
portais de transparência, publicados nos sites eletrônicos das respectivas 
empresas e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, além de 
relatórios emitidos pela Agência Reguladora - ARES-PCJ, considerando que 
os municípios estudados são pertencentes do rol de municípios regulados 
pela respectiva Agência Reguladora. Para aplicação, foi usada a 
metodologia de revisão tarifária aplicada pela Agência Reguladora ARES-
PCJ, considerando o faturamento líquido tarifário, as receitas arrecadadas 
de outros serviços e os gastos (custos, despesas e investimentos). 

Material e Métodos



Com foco na regulação econômica, foram realizados coleta de dados de 
quatro empresas públicas do setor de saneamento básico para cálculo e 
composição dos investimentos frente a receita de cada uma delas.

Qual valor de investimento aproximado que cada município 
estudado precisa realizar, para que em 2033 tenha 100% dos 
serviços de água e esgotamento sanitário em todo seu 
município.

Criação de um fluxo de caixa de atividades considerando receitas 
faturadas para tarifas de água e esgoto, excluídas os impostos, 
receitas arrecadadas de outros serviços, gastos (custos, despesas e 
investimentos).

Material e Métodos



Foram realizadas projeções com base no crescimento populacional de cada município, 
projetando o aumento de volume faturado de água e esgotamento sanitário, principal 
fator de cálculo para receita tarifaria.

Para realização das análises apresentadas, foram usados os indicadores previstos 
na Resolução ARES-PCJ nº 435/2022, que por sua vez, tem aplicação para todos os 
prestadores públicos dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário – sendo estes Autarquias, Secretarias de Saneamento e empresas de 
Sociedades de Economia Mista. A Resolução define a Fórmula Paramétrica, além 
de procedimentos para reajustes e revisões tarifárias ordinárias e extraordinárias. 
Para isso foi desenvolvida uma metodologia de apuração do Custo Médio Atual 
(CMA), da Tarifa Média Praticada (TMP) e da Tarifa Média Necessária (TMN) do 
prestador.

Material e Métodos



Metodologia



Metodologia

Metodologia



Metodologia

Para cálculo da nova tarifa que irá comportar todos os recursos para realizações dos 
gastos e investimentos projetados até 2033, objeto de estudo desta tese, deverá ser 
calculado a Tarifa Média Necessária (TMN), que comparada com a Tarifa Praticada, 
tem-se o índice ao qual deve ser revisada a tarifa do prestador. A revisão aplicada 
sobre a tarifa dará subsídio para alcance das metas projetadas e consequentemente a 
universalização do respectivo município até o ano de 2033.



Metodologia



Metodologia

Por fim, a partir da apuração da Tarifa Média Necessária Total (TMNT), o 
Índice de Revisão Tarifária (IRevT) é calculado pela sua contraposição ao 
patamar de Receitas Tarifárias atualmente percebido pelo prestador de 
serviços, representado pela Tarifa Média Praticada (TMP). Assim, o IRevT é 
calculado pela equação:



Com base nos levantamentos e pesquisas, buscou-se identificar os valores de 
investimentos necessários para universalizar os serviços de saneamento nos 
municípios estudados, usando uma base histórica de dados para projeções 
idealizando o faturamento, os gastos de exploração e investimentos até 2033, 
visando o alcance das metas previstas na Lei Federal nº 11.445/2007.

De posse dos valores dos investimentos, foi calculado o percentual de aumento no 
faturamento necessário para que o prestador alcance a meta projetada. Buscando 
constatar a possibilidade de universalização apenas fazendo gestão das tarifas de 
água e esgotamento sanitário ou identificar a necessidade de busca de recursos 
externos.

Resultados e discussão



Dos Resultados
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Na tabela 1 será demonstrada a 
tarifa média praticada, 
resultado da equação dos 
valores tarifários faturados 
dividido pelo volume faturado.



Dos Resultados

Na Tabela 2 será apresentado o gasto médio de exploração, sendo este os 
gastos com pessoal, materiais, serviços de terceiros, energia elétrica, 
amortização de dívidas e demais despesas. O Gasto médio de exploração é o 
resultado da divisão dos gastos pelo volume faturado total.



Dos Resultados

Na Tabela 3 será apresentado o gasto médio com investimentos com 
recursos próprios. Para apuração foi calculado os gastos com 
investimentos apenas com recursos próprios e foi dividido este valor pelo 
total do volume faturado.



Dos Resultados

Na Tabela abaixo é demonstrado a composição total do Gasto Médio, 
contemplando aqui todos os gastos, custos e investimentos realizados no 
período.



Abaixo é apresentado a composição dos gastos em percentuais, 
divididos em gastos de exploração e investimentos.

Dos Resultados



Na tabela abaixo é apresentado em percentuais quanto de investimento foi 
realizado com base no total de receita dos prestadores de serviços.

Dos Resultados



Com base na análise de 
receitas e gastos realizados 
pelo prestador, foi apurado a 
defasagem tarifária dos 
exercícios de 2017 a 2022. A 
defasagem tarifária indica se 
a tarifa praticada no período 
foi suficiente para a 
realização das atividades 
operacionais e realizações de 
investimentos. Na figura 2 
será apresentada se houve 
ou não defasagem tarifária 
nos exercícios de 2017 a 
2022.

Dos Resultados



Análise

Cenário de universalização do 
Brasil de 2014 a 2022 para os 
serviços de Abastecimento de 
Água.

Na tabela acima podemos extrair que:
o aumento populacional no Brasil é em média de 1,5 milhões de habitantes por ano, 
com exceção de 2021 para 2022, período que foi realizado o censo.
A média anual de investimento de 2014 a 2021 foi de 5,95 bilhões, e com isso, 
alcançou um aumento na cobertura de abastecimento de água em médio de 1,9 
milhões de pessoas por ano.
Ao dividir os investimentos pelo aumento de pessoas atendidas, podemos chegar à 
conclusão de que para cada habitante receber a cobertura de abastecimento de água, 
o Brasil precisa investir em média R$ 3.697 reais.



Análise

Cenário de esgotamento sanitário no Brasil de 2014 a 2022. 

• Alcançou um aumento na cobertura em média de 2,7 milhões de pessoas por ano.
• Ao dividir os investimentos pelo aumento de pessoas atendidas, podemos chegar à 

conclusão de que para cada habitante receber a cobertura de atendimento de 
esgotamento sanitário o Brasil precisa investir em média R$ 2.222 reais.

Usando a mesma 
metodologia para cálculo 
da água, na tabela acima 
podemos extrair que:
• a média anual de 

investimento em 
esgotamento sanitário, 
de 2014 a 2021, foi de 
5,29 bilhões por ano;



Análise

Na tabela 9 será apresentada qual a situação atual de cada prestador frente a 
necessidade de universalização, considerando que até o exercício de 2033 eles 
deverão apresentar 100% de acesso aos serviços de água e saneamento, 
conformo proposto neste estudo. 



De posse da necessidade de universalização de cada prestador, foi projetado 
o crescimento populacional de cada prestador até 2033 e somado a 
população que ainda falta universalizar, que multiplicado pela média 
Brasileira de universalização, sendo para água R$ 3.697 por pessoa e para 
esgotamento sanitário R$ 2.222 por pessoa, temos os resultados 
apresentados na Tabela 10.

Análise



Fluxos de Caixa das Empresas 
Estudadas



Fluxos de Caixa das Empresas 
Estudadas



Fluxos de Caixa das Empresas 
Estudadas



Fluxos de Caixa das Empresas 
Estudadas



Fluxos de Caixa das Empresas 
Estudadas



Conclusão

Como podemos observar durante o estudo, a empresa A realizou em média 10,34% de 
investimento quando comparado com a receita tarifária (faturamento). Para realizar os 
investimentos projetados até 2033 concluiu-se a necessidade de um aumento tarifário 
de 23%. Os investimentos, após a majoração tarifária, representariam um percentual 
de 7% sobre a receita tarifária.

A empresa B, com o município já universalizado em 100%, com base no crescimento 
populacional será necessária a realização de um investimento na ordem de R$ 231 
milhões para que permaneça neste percentual. Durante o período analisado realizou 
em média 3,41% de investimento quando comparado com a receita tarifária 
(faturamento). Para realizar os investimentos projetados até 2033 concluiu-se que há 
necessidade de um aumento tarifário apenas de 1% nas tarifas de água e esgotamento 
tarifário, e em virtude do crescimento populacional que também aumentará o volume 
faturado e consequentemente o faturamento, terá subsídio financeiro para realização 
dos investimentos. Cabe observar que os investimentos deverão ser em média 6,8% do 
total da receita tarifária.



Conclusão

A empresa C, praticamente universalizada, com base no crescimento 
populacional será necessária a realização de um investimento na ordem de R$ 
679 milhões. Durante o período analisado realizou em média 3,7% de 
investimento quando comparado com a receita tarifária (faturamento). Assim 
como o prestador B, para realizar os investimentos projetados até 2033 
concluiu-se a necessidade de um aumento de 6% nas tarifas cobradas pela 
prestação de serviços deste prestador, e em virtude do crescimento 
populacional, que aumentará o volume faturado e consequentemente o 
faturamento, será suficiente para subsídio quanto a realização de 
investimentos. Considerando que este prestador não apresentou defasagem 
tarifária em nenhum período apresentado, com base no aumento 
populacional, para alcançar 100% e manter a universalização, será necessário 
investir em média 14,4% do total da receita tarifária.



Conclusão

Para o alcance de 100% de universalização o prestador D tem um 
caminho um pouco maior em termos de percentuais, diante dos demais 
prestadores estudados. Diante do crescimento populacional e do 
percentuais necessários para o alcance de 100%, com base na 
metodologia apresentada serão necessários investimentos na ordem de 
R$ 232,4 milhões. Durante o período analisado realizou em média 
11,08% ao ano de investimentos quando comparado com a receita 
tarifária (faturamento), e para alcançar o objetivo será necessário investir 
em média 26% do total da receita tarifária. Para realizar os investimentos 
projetados até 2033 concluiu-se a necessidade de um aumento tarifário 
aproximado de 6,4%.



Conclusão

Por fim, o município E, para alcance de 100% de universalização diante do 
crescimento populacional e dos percentuais necessários para o alcance de 
100%, com base na metodologia apresentada será necessário investimentos 
na ordem de R$ 69,2 milhões. Durante o período analisado realizou em 
média 11,08% ao ano de investimentos quando comparado com a receita 
tarifária (faturamento), e para alcançar o objetivo será necessário investir em 
média 14,6% do total da receita tarifária. Para realizar os investimentos 
projetados até 2033 concluiu-se a necessidade de um aumento tarifário 
aproximado de 17%.



Conclusão

Conclui-se é possível realizar universalização do saneamento básico sem a 
busca de recursos externos para investimentos, evitando assim o pagamento 
de juros abusivos e dívidas infinitas quanto a questão de longos prazos.

Outro ponto importante é que incorporando os valores de investimentos na 
tarifa proporcionara o prestador a melhoria contínua de suas atividades 
depois de universalizado, evitando sucateamento dos bens públicos, 
melhorias no atendimento e qualidade do serviço prestado.

Para isso é necessária uma regulação eficiente e que trabalhe buscando 
eficiência na realização de suas atividades, compromisso na realização de 
investimentos e, buscando penalizar quanto aos desvios de finalidade no 
emprego dos valores projetados.
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